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Art. Io - Fica concedido o título de Cidadão Honorário do Município de Mesquita ao

Art2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Flávio Nakan, 18 de setembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

0 título de cidadão honorário é uma forma de reconhecimento e 
valorização das pessoas que, por suas ações e contribuições, se destacam na 
construção e desenvolvimento de nossa comunidade. Neste contexto, 
apresentamos a justificativa para a concessão deste título ao servidor Matheus 
Ayres Lima.

Matheus Ayres Lima tem demonstrado um compromisso inabalável 
com o serviço público, atuando com ética, responsabilidade e empenho em suas 
funções. Sua dedicação vai além das obrigações, refletindo um verdadeiro amor 
pela cidade de Mesquita.

Diante de todo o exposto, a concessão do título de cidadão honorário 
ao servidor é uma justa homenagem a alguém que, com seu trabalho e dedicação, 
tem contribuído para o progresso e bem-estar de Mesquita.

Essa honraria não apenas reconhece suas ações, mas também 
incentiva outros cidadãos a seguir seu exemplo de comprometimento e amor pela 
nossa cidade.
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